
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

 

INDICA a Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, que sejam adotadas medidas para a 

revitalização das ruas do bairro Morro da Penha, 

bem como para a revitalização do Poço do 

Coimbra e de toda sua área ao entorno, 

importante ponto tradicional e de convivência da 

comunidade local. 

 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições 

legais, INDICA ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini 

Ceccon, que sejam adotadas medidas para a revitalização das ruas do bairro Morro 

da Penha, bem como para a revitalização do Poço do Coimbra e de toda sua área ao 

entorno, importante ponto tradicional e de convivência da comunidade local. 

A presente indicação tem como objetivo solicitar melhorias urgentes e necessárias na 

infraestrutura urbana do bairro Morro da Penha, reconhecido por seu valor histórico, 

cultural e turístico para o município. Suas vias apresentam desgaste acentuado, 

buracos, irregularidades no pavimento e problemas de drenagem, comprometendo a 

mobilidade, a segurança e o bem-estar dos moradores. 

Da mesma forma, o Poço do Coimbra, situado no mesmo bairro, encontra-se em 

condições precárias, demandando revitalização para assegurar a segurança, a 

acessibilidade, a preservação ambiental e a valorização desse espaço tradicional 

frequentado por moradores e visitantes. Além disso, que faça a realização de estudo 

técnico específico para análise da qualidade da referida água, a fim de orientar as medidas 

corretivas necessárias. Que seja procedida a instalação de placas de advertência em local 

visível, informando sua condição de água imprópria. Até a realização da análise da 

qualidade da água. 

A execução das melhorias — como recuperação do pavimento, drenagem, limpeza, 

nivelamento, revitalização paisagística e adequações estruturais — trará benefícios 

significativos a toda a comunidade, contribuindo para a preservação do patrimônio 

histórico, para melhor mobilidade urbana e para o fortalecimento da convivência social no 

bairro. 
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Trata-se de uma demanda antiga e legítima dos moradores, que convivem diariamente 

com dificuldades decorrentes das atuais condições das ruas e na área do Poço do Coimbra. 

Investir na revitalização do Morro da Penha representa não apenas uma ação de 

infraestrutura, mas também de valorização do patrimônio histórico e de fortalecimento 

da qualidade de vida de toda a comunidade. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 27 de novembro de 2025. 

 

WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS 

VEREADOR 
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